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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 70/2017
de 14 de agosto

Quinta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, excluindo 
a Polícia Judiciária e o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras do 
respetivo âmbito de aplicação.
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

O artigo 2.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e alterada pelas Leis n.os 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 
de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, e 25/2017, 
de 30 de maio, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A presente lei não é aplicável aos militares das 

Forças Armadas, aos militares da Guarda Nacional Re-
publicana, ao pessoal com funções policiais da Polícia de 
Segurança Pública, ao pessoal da carreira de investigação 
criminal, da carreira de segurança e ao pessoal com funções 
de inspeção judiciária e de recolha de prova da Polícia Judi-
ciária e ao pessoal da carreira de investigação e fiscalização 
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, cujos regimes 
constam de lei especial, sem prejuízo do disposto nas alí-
neas a) e e) do n.º 1 do artigo 8.º e do respeito pelos seguin-
tes princípios aplicáveis ao vínculo de emprego público:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor da legislação especial prevista no 
artigo 2.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na re-
dação dada pela presente lei, o pessoal da carreira de investi-
gação criminal, da carreira de segurança e o pessoal com fun-
ções de inspeção judiciária e de recolha de prova da Polícia 
Judiciária e o pessoal da carreira de investigação e fiscaliza-
ção do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras continuam a reger-
-se pelas disposições normativas e regulamentares que lhes 
sejam aplicáveis à data da entrada em vigor da presente lei.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 3 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 7 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 255/2017
de 14 de agosto

Em cumprimento dos objetivos de combate à fraude 
e à evasão fiscais transfronteiriças subjacentes à Dire-
tiva 2014/107/UE do Conselho, de 9 de dezembro de 2014, 
objeto de transposição para o ordenamento nacional através 
do Decreto -Lei n.º 64/2016, de 11 de outubro, bem como à 
Norma Comum de Comunicação desenvolvida pela OCDE, 
comummente designada como Common Reporting Stand-
ard (CRS), deve ser dada continuidade aos procedimentos 
de implementação deste mecanismo de troca automática de 
informações relativas a contas financeiras, de modo a garan-
tir o acesso por parte da Autoridade Tributária e Aduaneira, 
enquanto autoridade competente nacional, a uma coope-
ração administrativa mútua eficaz e ampla, com o maior 
conjunto admissível de jurisdições ao nível mundial.

Importa, assim, rever a Portaria n.º 302 -D/2016, de 2 de 
dezembro, procedendo às atualizações que entretanto se 
mostram devidas à lista de jurisdições participantes a que 
se refere no n.º 6 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 64/2016, 
de 11 de outubro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ao 

abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 64/2016, de 11 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações à Portaria n.º 302 -D/2016, de 2 de dezembro

Os artigos 2.º e 3.º da Portaria n.º 302 -D/2016, de 2 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Quaisquer outros países e territórios em relação aos 

quais exista obrigação de troca automática de informa-
ções de contas financeiras nos termos dos artigos 4.º e 
seguintes e dos anexos II e III do Decreto -Lei n.º 64/2016, 
de 11 de outubro, decorrente de acordos bilaterais entre 
autoridades competentes baseados em convenção ou 
outro instrumento jurídico internacional celebrado entre 
essas jurisdições e a República Portuguesa, sem prejuízo 
da aferição do nível de proteção adequada de dados 
pessoais e da confidencialidade, em conformidade com 
os n.os 1 a 3 do artigo 3.º da presente portaria.

2 — [...].
Artigo 3.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]
4 — [...]:

1) Albânia;
2) Andorra;

sandro
Realce


